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PAUTA DA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA PRIMEIRO DE 
ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E SEIS (1º/04/2026), ÀS 19 HORAS. 

 

I PARTE: 
 
I – ATA: 8ª Sessão Ordinária/2026. 
 
II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO: 
 

- Projeto de Lei nº 08/2026, de autoria DO Chefe do Executivo 
Municipal, dispondo sobre altera o parágrafo único do artigo 1º da 
lei municipal n° 2481/2019; 

 
- Projeto de Lei nº 09/2026, de autoria DO Chefe do Executivo 

Municipal, dispondo sobre institui o Comitê Municipal Intersetorial 
de Políticas Públicas para a Primeira Infância encarregado de 
promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira 
Infância no Município de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo 
e adota outras providências. 

 
- Resposta dos requerimentos nºs 02 e 03/2026. 
 

III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES / MESA DIRETORA: 
 

- Indicações nºs 70 a 72/2026, de autoria do Vereador Hélio José 
Viana Gonçalves; 

 
- Indicações nºs 73, 74 e 76/2026, de autoria das Vereadoras 

Fabiana Fenz e Patrícia Maria Alves de Oliveira; 
 
- Indicação nº 75/2026, de autoria dos Vereadores Fabiana Fenz, 

Patrícia Maria Alves de Oliveira e Denis Alessandro Ruiz Espinosa; 
 
- Requerimentos nºs 04 e 05/2026, de autoria dos Vereadores 

Antonio Marcos Flausino, Fabiana Fenz, Patrícia Maria Alves de 
Oliveira, Hélio José Viana Gonçalves, Vanderlei Bocuzzi Teixeira, 
Pedro Paes Tereza, Denis Alessandro Ruiz Espinosa e João Adilson de 
Paiva; 

 
- Requerimentos nºs 10 a 12/2026, de autoria dos Vereadores 

Fabiana Fenz, Patrícia Maria Alves de Oliveira, Hélio José Viana 
Gonçalves, Vanderlei Bocuzzi Teixeira, Pedro Paes Tereza, Denis 
Alessandro Ruiz Espinosa e João Adilson de Paiva; 

 
- Requerimentos nºs 13 e 14/2026, de autoria do Vereador Vanderlei 

Bocuzzi Teixeira; 
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- Moção de Congratulações nº 01/2026, de autoria de todos os 

Vereadores, aos campeões de xadrez dos Jogos Escolares do Estado de 
São Paulo, na categoria sub 14. 

 
IV - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 

 
- Correspondências diversas. 
 

V - TRIBUNA 
 

- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 
 

ORDEM DO DIA 
 

- Projeto de Lei nº 08/2026, de autoria do Vereador William de 
Souza Gaspar, dispondo sobre a Declaração de Utilidade Pública 
Municipal à Associação Cultural Anima Perdões – A.Ca.P, e dá outras 
providências; 

 
- Projeto de Lei nº 09/2026, de autoria do Vereador Denis 

Alessandro Ruiz Espinosa, dispondo sobre institui diretrizes para a 
implementação do Programa Municipal de Fiscalização Colaborativa e 
Participativa no Município de Bom Jesus dos Perdões e dá outras 
providências; 

 
- Requerimentos nºs 04 e 05/2026, de autoria dos Vereadores 

Antonio Marcos Flausino, Fabiana Fenz, Patrícia Maria Alves de 
Oliveira, Hélio José Viana Gonçalves, Vanderlei Bocuzzi Teixeira, 
Pedro Paes Tereza, Denis Alessandro Ruiz Espinosa e João Adilson de 
Paiva; 

 
- Requerimentos nºs 10 a 12/2026, de autoria dos Vereadores 

Fabiana Fenz, Patrícia Maria Alves de Oliveira, Hélio José Viana 
Gonçalves, Vanderlei Bocuzzi Teixeira, Pedro Paes Tereza, Denis 
Alessandro Ruiz Espinosa e João Adilson de Paiva; 

 
- Requerimentos nºs 13 e 14/2026, de autoria do Vereador Vanderlei 

Bocuzzi Teixeira; 
 
- Moção de Congratulações nº 01/2026, de autoria de todos os 

Vereadores, aos campeões de xadrez dos Jogos Escolares do Estado de 
São Paulo, na categoria sub 14. 


